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DECRETO N.º 037,                                                                          de 02 de janeiro de 2018. 
 

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio do 
Município de Valente e outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e, 

 

Considerando o que determina o inciso IV, art. 3º da lei Federal nº 

10.520/2002, bem como o disposto na Lei Municipal nº 462/2010, 

 

Considerando que o servidor possui certificado de “Capacitação de 

Pregoeiro”, estando apto, portanto, ao exercício do munus público, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o senhor RODRIGO ARAÚJO SOUZA como Pregoeiro 

do Município de Valente, para a condução e realização dos processos licitatórios na 

modalidade Pregão, conforme Lei nº 10.520/2002. 

 

Art. 2º. Nomear os servidores GENIVAL OLIVEIRA LIMA JÚNIOR e LUCAS 

LOPES OLIVEIRA FEITOSA servidores deste município, como membros da Equipe de 

Apoio. 

 

Parágrafo Único. Ficam designados os senhores IGOR REIS 

MASCARENHAS como primeiro suplente e JOSÉ NILTON OLIVEIRA LIMA, segundo 

suplente. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 

 

  Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
  Prefeito 

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi 

publicado no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 02 de janeiro de 2018. 

 

 

Gabriel Oliveira Mota 

                                                                                                      Sec. Mun. do Gabinete do Prefeito 


